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1. ENQUADRAMENTO 

 

O Relatório Preliminar de Avaliação relativo ao Aviso n.º 7562/2018, de 28 de maio,  

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 108, de 6 de junho de 2018, do qual constavam 

a lista das candidaturas admitidas e as Listas A e B a que se refere o n.º 12.3.1 do Aviso, foi 

submetido a audiência prévia dos interessados nos termos do artigo 122º do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA), devendo as pronúncias ser efetuadas por escrito. O 

período de audiência prévia terminou a 14 de agosto de 2018 e não foram rececionadas 

quaisquer pronúncias. 

 

2. LISTAS FINAIS ORDENADAS 

 

Não tendo havido qualquer pronúncia, mantém-se inalterada a ordenação das candidaturas 

apresentadas em sede de Relatório Preliminar, conforme tabelas seguintes (Tabelas 1 e 2). Das 

referidas tabelas consta igualmente o montante do apoio a atribuir a cada candidatura. 
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Tabela 1 - Lista A (nos termos do n.º 12.3.1 do Aviso), ordenada por ordem decrescente do valor do Critério de Avaliação 

Nº 
Designação do 

Estabelecimento de 
Ensino  

Campus NIF / NIPC 
Valor global do 

projeto (€) 
Montante a 
financiar (€) 

n PA1 PA2 Pub1 Pub2 nPP Pm Ca 
2º Crit. 

Desemp. 

13 
Faculdade de Engenharia 
da Universidade do Porto 

(FEUP) 
Campus da FEUP 501413197 46 640,00 € 10 000,00 € 2 13,40 13,40 0,5 0,5 0 50 67,00 13,40 

1 
Universidade de Trás-os-

Montes e Alto Douro 

Campus 
Universitário da 

Quinta de Prados 
501345361 5 830,20 € 5 000,00 € 1 10,00 0 1 0 0 22 22,00 10,00 

3 Universidade de Aveiro 
Escola Superior 

Aveiro Norte (ESAN) 
501461108 8 223,00 € 5 000,00 € 1 10,00 0 1 0 0 22 22,00 10,00 

12 Universidade de Évora 
Universidade de 

Évora 
501201920 9 372,60 € 9 372,60 € 2 8,34 8,34 0,5 0,5 0 22 18,35 8,34 

14 
Universidade Nova de 

Lisboa 
Campus de Caparica 501559094 10 000,00 € 10 000,00 € 2 2,02 2,02 0,5 0,5 1 22 2,22 2,02 

7 
Universidade dos Açores - 

PDL 
Campus de Ponta 

Delgada 
512017050 10 000,00 € 10 000,00 € 2 1,00 1,00 0,5 0,5 0 22 2,20 1,00 

 

n = nº de postos de carregamento a instalar; PA1 e PA2 = População abrangida pelo posto 1 e 2 respetivamente, em milhares;  

Pub1 e Pub 2 = Tipo de acesso (Acesso privado = 0,5; Acesso público = 1) ao posto 1 e 2, respetivamente;  

nPP = nº de postos de carregamento da rede Mobi.e a menos de 500m; Pm = potência média dos postos a instalar (1º critério de desempate);  

Ca = Critério de avaliação; 2º Crit. Desemp. = 2º critério de desempate, de acordo com o ponto 12.2.2 do Aviso. 
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Tabela 2 - Lista B (nos termos do n.º 12.3.1 do Aviso), ordenada por ordem decrescente do valor do Critério de Avaliação 

Nº 
Designação do 

Estabelecimento de 
Ensino 

Campus NIF / NIPC 
Valor global do 

projeto (€) 
Montante a 
financiar (€) 

n PA1 PA2 Pub1 Pub2 nPP Pm Ca 
2º Crit. 

Desemp. 

5 Universidade de Aveiro 
Escola Superior de 

Tecnologia e Gestão 
de Águeda (ESTGA) 

501461108 4 975,00 € 4 975,00 € 1 10,00 0 1 0 0 22 22,00 10,00 

6 Universidade de Aveiro 
Campus 

Universitário de 
Crasto 

501461108 8 223,00 € 5 000,00 € 1 10,00 0 1 0 0 22 22,00 10,00 

10 
Universidade do Porto - 

FLUP-FCUP 
Polo III - Campo 

Alegre 
501413197 12 300,00 € 10 000,00 € 2 9,36 9,36 0,5 0,5 0 22 20,59 9,36 

11 
Universidade do Porto - 

ICBAS-FFUP 
Polo I - Central 501413197 12 300,00 € 10 000,00 € 2 7,21 7,21 0,5 0,5 0 22 15,87 7,21 

2 
Universidade de Trás-os-

Montes e Alto Douro 

Campus 
Universitário de 

Codessais 
501345361 6 137,70 € 5 000,00 € 1 10,00 0 1 0 1 22 11,00 10,00 

4 Universidade de Aveiro 
Campus 

Universitário de 
Santiago 

501461108 11 471,00 € 5 000,00 € 1 10,00 0 1 0 2 22 7,33 10,00 

8 
Universidade dos Açores 

AH 
Campus de Angra 

do Heroísmo 
512017050 5 000,00 € 5 000,00 € 1 0,50 0 0,5 0 0 22 0,55 0,25 

9 
Universidade dos Açores 

HRT 
Campus da Horta 512017050 5 000,00 € 5 000,00 € 1 0,25 0 0,5 0 0 22 0,28 0,13 

 

n = nº de postos de carregamento a instalar; PA1 e PA2 = População abrangida pelo posto 1 e 2 respetivamente, em milhares;  

Pub1 e Pub 2 = Tipo de acesso (Acesso privado = 0,5; Acesso público = 1) ao posto 1 e 2, respetivamente;  

nPP = nº de postos de carregamento da rede Mobi.e a menos de 500m; Pm = potência média dos postos a instalar (1º critério de desempate);  

Ca = Critério de avaliação; 2º Crit. Desemp. = 2º critério de desempate, de acordo com o ponto 12.2.2 do Aviso. 
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Foram apresentadas 14 (catorze) candidaturas ao Aviso n.º 7562/2018, de 28 de maio, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 108, de 6 de junho de 2018. Todas as 

candidaturas apresentadas cumpriram os critérios de elegibilidade constantes no ponto 7 do 

Aviso, pelo que todas foram admitidas a avaliação. 

Como resultado da avaliação, constatou-se que todas as candidaturas são elegíveis para a 

atribuição de financiamento. 

Prevê-se, para o conjunto das candidaturas elegíveis, um financiamento pelo Fundo Ambiental 

de €99 347,60. 

O Relatório Preliminar foi submetido a audiência prévia dos interessados durante dez dias 
úteis, nos termos do artigo 122º do Código de Procedimento Administrativo. Não tendo sido 
recebidas quaisquer pronúncias, não houve alteração à lista proposta de candidaturas elegíveis 
para financiamento.  

De acordo com o ponto 18 do Aviso, os candidatos são notificados da decisão final sobre as 

candidaturas, disponibilizando-se para o efeito o presente Relatório Final no sítio do Fundo 

Ambiental na internet, em www.fundoambiental.pt. 

 

 

A Diretora do Fundo Ambiental 

 

Alexandra Carvalho 
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ANEXO I 

Relatório Preliminar 

 

 

 

 

 

 

(Nota: Anexo I em ficheiro disponibilizado em separado) 
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